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MODALIDADE - LICITAÇAO CONVITE

NÚMERO 03/2013

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE

SERViÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA JURíDICA A CÂMARA

MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO.

PARTICIPANTES

1. MARCELO DOMINGUES RIGOTl, CPF NQ 005.444.479-99

2. JALUPS GOMES S. JÚNIO, CPF NQ 041.654.579-30

3. CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA, CPF NQ 835.007.749-20,

VENCEDOR

1.- CANCELAMENTO 27/03/2013

EDITAL 19/0312013

28/03/2�!3

8:20h

27/03/20_3

ABERTURA DA PROPOSTA

HORÁRIO

CANCELAMENTO
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TERMO DE SOLICITAÇÃO

CARTA CONVITE N° 003/2013

PROCESSO DE SOLICITAÇÃO Nº 005/2013

ÓRGÃO: CÂM. MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO/PR

UNo ORÇAM ENTÁRIA: 01.00.00-01.01.00-01000-01.031.0001.2.001-10-3.3.90.36.06.00

[lOCAL DA ENTREGA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO/PR

APLICAÇÃO: Contratação de Advogado para prestação de serviços de assessoria e

consultoria técnica jurídica a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio.

JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio tem a necessidade de contratar um

assessor jurídico (advogado) por tempo determinado para atender à necessidade

temporária desta Casa de Leis, pelo falecimento da servidora advogada do quadro

efetivo da Câmara Municipal, falecida em 07/02/2013, vacância esta que não foi gerada

pela inércia da Mesa Diretora. Medida esta até que este órgão venha adequar suas

projeções de contratação de pessoal às necessidades do serviço com a devida

disponibilidade, atendendo assim os dispositivos legais, em especial a premissa geral de

necessidade de concurso público da mencionada regra constitucional. Trata-se esta

SOLICITAÇÃO de exceção prevista no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, a qual

permite a contratação por prazo determinado para atender a "necessidade temporária

de excepcional interesse público", da qual esta Casa de Leis necessita em momento

para realizar procedimento formal e legal de contratação de servidor através de

processo licitatório.

PREVISÃO DE CUSTO: '_R_S_3._0_.6_0_0_,0_0 _

ITEM

01

QTDE

09

UN

MÊS

DESCRiÇÃO

A presente licitação tem por objeto a, contratação de

advogado/assessor juridico para prestação de

assessoria e consultoria técnica jurídica na área

administrativa, compreendendo o desenvolvimento dos

seguintes serviços: - Assessorar os vereadores e demais

funcionários do legislativo nos assuntos jurídicos da

Câmara; Defender, judicial ou extrajudicial os

interesses e direitos da Câmara; . Emitir parecer sobre

consultas formuladas pelo Presidente, demais

vereadores ou pelos Órgãos da Câmara, sob o aspecto

jurídico e legal; . Examinar projetos de leis, resoluções,

justificativas de vetos, emendas, regulamentos,

contratos e outros atos de natureza jurídica; - Emitir

pareceres sobre editais de licitações, dispensa e

inexigibilidadE', bem como os contratos a serem

firmados pela Presidência; . Acompanhar junto aos

órgãos públicos e privados as questões de ordem

jurídica de interesse da Câmara;

P. UNIT (R$)

3.400,00

TOTAL ITEM

30.600,00

São Jorge do Patrocínio/PR., 19/03/2013

NOME DO ÓRGÃO: MESA DIRETORA

Paulo Sergio Arias - Presidente

Aparecido Rosemiro da Silva - Vice-Presidente

Valdir Spanhol - 10 Secretário



cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCiNIO, ESTADO

DO PARANÁ

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Rua Sebastião Divino Simão,41 Centro - CEP:

87555-000- Fone/Fax: (44) 3634-1371

SOLICITAÇÃO DE RESERVA DE RECURSOS N° 05/2013

PROCESSO NO 05/2012

I - SOLICITA ÃO

Pela presente solicitamos a reserva de recursos adiante discriminada, objetivando a cobertura

de despesas com a realização de Processo abaixo especificado, nos termos das Leis Federais N° 4.320/64 e

8.666/93.

São Jorge do Patrocínio, 19 de março de 2013

11 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGAO UNIDADE FONTE PROJETO ELEMENTO CODIGO DA NOME DA

ORÇAMENTARIA ATIVIDADE DA CATEGORIA CATEGORIA

DESPESA ECONÔMICA ECONÔMICA
01.00.00 01.01.00 01000 01.031.0001.2.001 10 3.3.90.36.06.00 Serviços

Técnicos

Profissionais

111- VALOR DA RESERVA

I Valor total: R$ 30.600,00

IV - PROCESSO

Processo nO OS/2013 Data de Expedição: 19/03/2013

Modalidade: Licitação - Menor preço - Global N° 03/2013- (Contratação de Advogado para prestação

de serviços de assessoria e consultoria técnica juridica a Câmara Municipal de São Jorge

do Patrocínio)

V - TERMO DE RESERVA

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se devidamente reservada

neste órgão, aguardando os trâmites finais.

Em, 19 de março de 2013.



PARECER JURíDICO - EDITAL

Processo: nº OS/2013

Modalidade: Carta Convite - Menor Preço Global - n° 03/2013

Objetivo: CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA JURíDICA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE

DO PATROcíNIO.

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São

Jorge do Patrocínio solicita parecer jurídico sobre o Edital de Carta Convite de nº 003/2013

que, tem como objetivo à CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA JURíDICA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROcíNIO.

É o relatório.

o Edital e seu procedimento atendem aos requisitos previstos na

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Todos os atos elencados na legislação estão presentes, razão pela

qual atendem os princípios de legalidade e publicidade.

Posto isto entendemos estar o procedimento regular.

É o Parecer, s.m.j.

São Jorge do Patrocínio/PR, 19 de Março de 2013.

Advogado

GIadson Gero1do Maestro da &100
OAB-PR 48662

ADVOGADO



cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DOPARANA

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Rua Sebastião Divino Simão,41 Centro - CEP:

87555-000- Fone/Fax: (44) 3634-1371

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a abertura do processo licitatório na modalidade: CONVITE, nQ

03/2013, cujo critério será: Menor Preço - Global, sendo seu Objeto: Contratação de Advogado para

prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica jurídica a Câmara Municipal de

São Jorge do Patrocínio, decorrente do Processo nQ 03/2013.

São Jorge do Patrocínio, 19/03/2013

Presidente da Câmara Municipal de S.J.P./PR

- - ----------------



PORTARIA 001/2013

Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de

Licitações Públicas, para o exercício de 2013, e dá outras

providências.

o Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os membros adiante relacionados, para sob

a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente de Licitações

Públicas da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, como segue:

APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA, CPF N° 555.695.109-82

AILSON SOUTO CAMPOS, CPF N° 688.052.769-87

MILTON NUNES DE SOUZA, CPF N° 525.299.599-00

Art. 2° - A Comissão ora designada reunir-se-á tantas vezes

quanto necessário for, na forma da legislação vigente, e quando convocada pelo

Chefe do Legislativo Municipal.

Parágrafo Único - Das reuniões da Comissão serão lavradas
atas em livro próprio, extraindo-se cópias para apreciação do Presidente da

Câmara Municípal.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revoga disposições em contrario.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio, aos 03 de Janeiro de 2013.

----=
PAU ERGIO ARIAS

Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
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4, Dõ NOVA OLlMOIA. ESTADO DO
.... �S DE JANEIFO DE. 2013

MUNICIPAL DE NOVA OLíMPIA
N4

I

'"'I'..i' o CONSELHO MUNICIPAL DE SAUoE -

oes e2alS
PORTA.Rt>1. N'" 965.'2013

'"'E.Lflr-.:C 'J.\RQVES DA SllV:" �re'fI" CJ'M ...
no ;JSO das atr:buiçOes que lhe ccr.'ere a -Le!,

RESOLVE;

r .ca:n etesiçnados p.ra .t:.:ar�m nos procedimentos de Pre2ão Presencia: fi

P'eçJ:'o Eletr6,K:O para o exerCIC'O de 2013. O �u'"'C'onario 5.0N::.R JOÃO PERES
0,1, SilVA, Ass,stente de Ptoce�iFT'ler:tos UcilatÕrt05. portador ào AG. N'

7 755.263.4 e devidamente ;"scrito no CPF sob O N'. 03a 320.699.50, p.r. a

tunçAc ae FREGOE.lRC. e os 'lJ"cio:'"ar:os GlAUCIO GHISllO?ES. Ottetot' lote

Ocpa'1ame!1lo. port�:or do RG N' ':992.228.2 e dt"'w"camer:te inscrito no cpr

'00 o N' 023 721.909.38. TATlANE FAGUNOES FAISCA. Reçe�rsta.
�.Co RO W. 9.0S9.017-ee cevcamente lOscnto noCPF sob c Pr.049.175

90 e AlESSANORA FRAGOSO CASSANORI. AlJx�har De Serviços Ger.is
IAdo.� do RG N'. 35':03 358.8 e óevtdamenle Ir.scrllo no CPF sob o r�

042522.389.27. para ccmpo'em a EOUIPE DE APO!O.

rca revogada aPertaria U'. �11!2012 ce 21 de maIo de 2012.

REGISTRE-SE. PUBLlOU,,-SE E CUMPRA-SE.

Ecf!lioo da Prefe:t.Jra do M�.mICiplc de Taoi�. Estado do Paraná.. aos 14 (qua!OCl

d .... s do mes ce Ja�eiro de ano de 2013

DELFINO MAROUES DA SILVA

• Prefel10 Muncrpal •

CÂMARA DE SÃo JORGE DO PATROcíNIO
ESTADO DO PARANA
PORTARIA 001/2013

Dispôe sobre a composIção ca ComlSS,\o Perma�e"11e ce LóCllayOes ruIJIK;.,,..

para o exercícIO de 2013. e dá outras prOVIdencias.

o Presidente da Câmar.a Municipal de São Jorge do ?atrociOlO. EstadO 40 P.t
no uso de suas Itrlbuiç6es lega!s.

RESOLVE;

A.�. 1-. Desçnar os membros adial"le re'aClO�ad�S. pa�a sob a pr.Sid�ncl. do
prlmelfo. comporem a Com'nAo Per:nane:o:le de Lte.taçôes P.:tblllca, dll Cfm,•••

�;��êl'r:Õ �5CS��P�d'g:St���ti�pCFo��e��;�.109.82
AILSON SOUTO CAMPOS. CPF N' 688.052.769.87

UILTON NUNES DE SOUZA, CPF N' 525 299.599-00
Art. 2' . A Comisslo ora deslQnada reunlr.se.a tantas veze5 quanto �.Slit�1O
for. n•. forma da legISlação vigente. e cuanoo CC'Y.:Vocada pelo Chetc do L "9!V.,t

MunICIpal. .

Parágrafo Unico - Das reuniOes ca Corrussào Sef'\o laYT"adas illas el"!'l tI�o pro
prio. extra:ndc.se cóp;as pa.a apreciaçio co Presidente ca CAmAr. MU!TlCl�

Art. 3- - Esta Po1:a!'la entra em vIgor na data de sua pubhcaçlo. revog.. �ISPQ$J

�::: �r:���'ca Câmara MunICipal ce São Jorge do Palrocimo. aos 03 de
Janeiro de 2013.

PAULO SERGIO ARIAS

Presidente da Cimara Municipal de SJPtPR

CÂMARA DE SÃo JORGE DO PATROcíNIO
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N" 00212013

.Constitui ComiasAo para reeebime�to de equipamentos. ber:s. materiais e
serviços em geral'".

O Presidente da Cimara Municipal ce 5.\0 Jorge do Pa1rOCioo. Estado do Paraná..
no uso de suas atrOuM;6es Ieg.aIS. com fundamento na lei Feder,a1 n•. 8S�3

e alterações posteriores. e Lei Federal n-. 10.520J2002. e demaiS dispostç6es

vigen1es aphcávei3 ouvidas a mesa diretora, neste alo.
RESOLVE

Art. 1-. Designar os membros reJac)onadO$ para s�. presdência.do primeiro.
proceder ao recebimento ce bens de natureza pattlmonl�r. matenalS e serv'.ços

em geral, duran1. c exerc::íC1O de 2012. ca Câ�ara Municipa� de São Jorge dO

�:r;�n�p��gte��: N' 502.33-'.089.91
CICERO DONIZETE CANDIDO. CPF N' 966.392969-3<
FERNANOO ROMUALOO MACIEL. CPF N- 043."Sl.369...c7

M. 2" • Esta Ponar.a en1r. em VlgOf' na cata de sua publocaçào. revoga dtsposl-

���T��Ou"�;;.r�oE. PUBLIQUE.SE E CUMPRA:SE.
S.la das Sessões da CtrNI�a M;JntClpal ée São Jor;e do Patrocínio. aos 03 Ce
janeiro de 2013.

PAULO SERGIO ARIAS

Pres,de... te da Cimara Municipal de SJP/PR

PresíOer.te

C1e;1tes

aa1"1�dc F1orJano

;1��nlv�����uleSsC���za
Joe' Felicl8no da Silva

Jovenlma ROdngues de Araujo Mançanera

Rocr;go de OIIYe!ra Souza Kotlc.e

Rcdrlgo Vallm

R:)Çénc F�anC1açhinl

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N- 001/2013.

SUMULA: Nomeia ComInA0 de Llotaçio da Cimara Municipll de Tapejara.

JOEl PACCOR. PreSidente do Poder lil9is1atiYo Munícipal de Tapejara. Estado
co Parana. no uso oe suas .tnbulç08s que lhes do confer�as por LeI;

RESOLVE.
ARTIGO I' - FICa nomeada a Comlsdo Permanente de L.c:Jr..çto. constItuída
pelos sen;'o�es BEN.HUR CALEFfI. port.ldor da RG. 3.721.7"2.5 e do CPF

�3323:�f6�-;;ds:(tp;����,t:��3��:'��������::�;ft'�'rJ{�����
�or ela RG. 860.677-3 e do CPF 445868.0049-72. Membro.

ARTIGO 2' - A Cornlsdo nomeaC. no artigo anterior, ler. responúvel pelo
deSenvolvimento das atlVldades relativas IS abertura e julgamentos das moda

hc:lade:s de Lic:iQÇàO. ress.lv�as os casos que houver designaçto de Comis.

��OT�b3Cj�IOs serviços prestados pelos reprne.ntantes cit.ctos no arttgo an
tenor. serão consM:Seradll de relevir-ct. e hOnOrifico. um 6nUI para os cofres
públtcos.

ARTtGO.'. Estl Portaria entrariÍ em V\gOr na cs.ta de sua pubiicIçto. reqando

se as dlspOS!ções em con1rirJO.

Cãmara MlJniopal de Tape)ara. em '" de janeiro de 2013.
JOEL PACCOR RODRIGO VIUM

Presldenle ,- Sectet.rio

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N" 002/2013.

SUMut.A: lnstil;.ri Comissio E$pecial Permanente para rec:etamento e confrin
cri de bens eJou selV*,s e previ outras provtdtnçías.

JOE1. PACCOR. Presidente do Podet' legIslativo Municipal de Tapejara. Estado

do Plranâ. no uso de SUIS atribuiç6es que Ih" alo conteridas por Lei;

RESOLVE.

Art. 1- - Designar os membros adiante relacionados para.1Ob. Ptesid6ncia do

����o�����S;�,E:':êt��:�.�r:=�Laf=����
posta pelos seguIntes membros:

- Edna Passc�nt Alpino;
- Uana ChrisI1na Grego;

• Ben-Hur Clleffi.

A.'1. 2' • Os selViço$ prestadOS pelos componentes di ComiUlo do consid..
rados relevantes e sem enus para o Legislativo Municipal.

Art.. 3- - Esta Port&ria entrari em 'figor 011 dm de sua pubIíceçIo, lTIOganGO--M

as dlsposiçOes em contrino.
Clmar& Municiplll de Tapei..... em ,. de janeiro de 2013.

JOEL PACCQR - RODRIGO�
Presidente • 1- s.c:r.tMio

PREFEITURA MUNICIPAL DI TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N" 040. DE .. DE JANEIRO OE 2013

�e���rgri':UNICIPAL DE TAPEJA.R.A, no uso de Sual atribuiç6es. que lhe
conlere D arL 71, incrso VI e IX. da Lei Orglnica do Munícipío,
RESOLVE;

Art I; n.Y()(lar a par1.r CIO dia 01 de ianetro� 2013. � �ria "!.:.OJ5C1e02.�

Umua-ama Ilustrado

Umuarama. terça-feira

15 de janeiro de 2013 I+ leis@ilustrado com.br :

NOMEAR

{(l�o���RI���i��&��:�&l�W-�àõ���d�d�.i
�u':Ec:ç'tó"e�(r,;��ÓL�����'L?�;t.�� O;�:
08. contorme I Lei Municipal n- 069/2011. de 10 de j�lIneiro de 'de�OI'
An. r - Esta portaria entrar' em vigor na data de sua pubticaçlo, revoç

�i�rJ�E�S'EC�I����SE
Tuneiras do Oeste. 14 de janeiro de 2013.

LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAME
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N". 01312013

�J:l�f�;�u��S�����rs�AUBR£. ESTAOO DO PARANA. NO
R e I o I v e:•

CONCEDER; A pedoclo 00 se""",,, Sr_ ELSON FERREIRA BARROS. pc

Cédula de IdentIdade. RG sob n-. 7.S86.010.e; e Inscnto no CPFIM

����:;�.:�ta��:::�:::��':::':.� :n�o:i:�:c;::�al;
SefVidores de Municipio Lei n-. sogn1 Art.140. pelo prazo de 261 diaJ

de , .. de janeiro de 2013 .. 01 de outubro de 2013. Esta portlria entrl

nesta data. .

�:ts�s:.u�=i�e.; ���:��':lede janeiro de 2013.
LUCAS CAMPANHQLI

Preferto Mllnicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAM
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNEC;IUENTO N', 00312013

CONTRATANTE: UUNICIPIO DE XAMBR£
CONTRATADO: MITSUHASHI & MITSUHASHI LTDA
OBJETO: t:: objeto da presente a contrataçlo de empresa(s) para fOi
parcelado de material de limpeza. utensilios diversos para atene

di.... rsas Se<:re1aria. e Fundo Municipal de Saúde do município d
Estado do Plranã.. para o exercício de 2013.

VIG£H(;1k 1010112013' 101011201'
VALOR; 25.025.60

�����3:_�J��:nte inl:�:t�9éd:�':=:'C:��
gram o presente Termo e nl �a.666I93. Iherada pela lei 8."
LUCAS CAMPANHOLI

PREFEITO DO MUNIClplO OE XAMBR£
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AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 03/2013

Processo nO 05/2013

Informamos que o objeto do CONVITE terá seus recursos próprios.

ITEM aTDE UN DESCRIÇAO

01 09 MI::S A presente licitação tem por objeto a,

contratação de advogado/assessor juridico

para prestação de assessoria e consultoria

técnica juridica na área administrativa,

compreendendo o desenvolvimento dos

seguintes serviços: - Assessorar os

vereadores e demais funcionários do

legislativo nos assuntos juridicos da Câmara;

- Defender, judicial ou extrajudicial os

interesses e direitos da Cãmara; - Emitir

parecer sobre consultas formuladas pelo

Presidente, demais vereadores ou pelos

Orgãos da Câmara, sob o aspecto juridico e

legal; - Examinar projetos de leis,

resoluções, justificativas de vetos, emendas,

regulamentos, contratos e outros atos de

natureza juridica; - Emitir pareceres sobre

editais de licitações, dispensa e

inexigibilidade, bem como os contratos a

serem firmados pela Presidência; 

Acompanhar junto aos órgãos públicos e

privados as questões de ordem juridica de

interesse da Cãmara;

São Jorge do Patrocínio/PR., 19/03/2013

P. UNIT

(R$)
3.400,00

TOTAL

ITEM

30.600,00
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio e a

licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter

a Secretaria da Câmara Municipal de são Jorge do Patrocínio/PR, setor de Licitação

por meio fax (44) 3634-1371. A não remessa do recibo exime este departamento de

Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

PROCESSO N° 005/2013 CMSJP CONVITE N° 003/2013 CMSJP

NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO: ICEP:

RG: CPF:

FONE: FAX:

CEL. 01: CEL. 02:

E-MAIL:

Retiramos nesta data, da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, cópia do

instrumento convocatório da Licitação acima identificada:

___________. de de _

Assinatura
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r EDITAL DE CONVITE nO. 003/2013

PROCESSO: 005/2013

DATA: 19 de Março de 2013.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

1 - PREÂMBULO - Art. 40 "Caput"

1.1 - A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO/PR, através da

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nO. 001/2013, de 03 de

Janeiro de 2013, e de conformidade com a Lei nO 8.666 de 21 de junho de 1993, suas

alterações e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no

dia 28 de Março de 2013, às 08:20 horas, no Plenário da Câmara Municipal de São

Jorge do Patrocínio, sito a Avenida Carlos Espanhol, nO 03, centro, São Jorge do

Patrocínio/PR., CEP 87.555-000, caixa postal nO 48, na modalidade CONVITE,

objetivando a Contratação de Advogado para prestação de serviços de

assessoria e consultoria técnica jurídica a Camara Municipal de São Jorge do

Patrocinio, compreendendo o desenvolvimento dos serviços conforme Item 2,

nas condições fixadas neste Edital, sendo a presente licitação do tipo Menor preço

global.

1.2 - O recebimento dos Envelopes "01 lO, contendo a documentação de Habilitação dos

interessados e envelopes "02", contendo a proposta de Preços dos interessados dar

se-á até às 8: 15 horas do dia 28/03/2013, na Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio, no endereço acima indicado.

1.3 - A abertura dos Envelopes "01 ", contendo a documentação de Habilitação dar-se

á no mesmo local retro estabelecido, às 08:20 horas do dia 28/03/2013. Havendo a

concordância da Comissão de Licitação, e de todos os proponentes, formalmente

expressa pela assinatura do Termo de Renúncia, conforme modelo constante no

Anexo 11, renunciando à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á,

nesta mesma data, a abertura dos Envelopes "02", contendo a Proposta de Preço, dos

proponentes habilitados.

2 - OBJETO - (Art. 40, I)

2.1 - A presente licitação tem por objeto a, contratação de advogado/assessor jurídico

para prestação de assessoria e consultoria técnica jurídica na área administrativa,

compreendendo o desenvolvimento dos seguintes serviços:

• Assessorar os vereadores e demais funcionários do legislativo nos assuntos

jurídicos da Câmara;

• Defender, judicial ou extrajudicial os interesses e direitos da Câmara;

• Emitir parecer sobre consultas formuladas pelo Presidente, demais vereadores

ou pelos Órg s da Câ J;jra,s o aspecto jurídico e legal;

�- I
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• Examinar projetos de leis, resoluções, justificativas de vetos, emendas,

regulamentos, contratos e outros atos de natureza jurídica;

• Emitir pareceres sobre editais de licitações, dispensa e inexigibilidade, bem

como os contratos a serem firmados pela Presidência;

• Acompanhar junto aos órgãos públicos e privados as questões de ordem

jurídica de interesse da Cãmara;

3 - CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO (Art. 40, VI)

3.1 - Poderão participar da presente licitação, pessoas físicas convidadas, pessoas

físicas interessados no ramo pertinente ao objeto desta licitação, ou que manifestarem

seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das

propostas.

3.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam

cumprindo as sanções previstas nos incisos 111 e IV do artigo 87 da Lei nO 8.666/93.

4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "01" E "02" E DA

PROCURAÇÃO (Art. 40, VI)

4.1 - Os Envelopes "01", "02", contendo respectivamente a documentação referente à

habilitação e a proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local

indicadas no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando na face de

cada qual os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 01 - HABILlTAÇAO

A Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio

Convite nO 003/2013

Processo nO 005/201 3

Nome completo do (a)

Licitante:

Data da Abertura: 28 de Março de 2013 - horário 08:20 hs

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇO

A Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio

Convite n° 003/2013

Processo nO 005/2013

Nome completo do (a)

Licitante:

Data da Abertura: 28 de Março de 2013 - horário 08:20 hs

4.2 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o

procedimento Iicitatório, deverá formalizar autorizaçãolprocuração, conforme modelo

"Anexo 11", a qual deverá ser entregue à Comissão de Licitação no momento da

abertura do envelope "01 ".

3



5 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (Art. 40, VI e Art. 27)

5.1.1. Para participar da presente licitação os interessados deverão apresentar os

documentos abaixo relacionados (Envelope nO 01):

a) Carteira profissional de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção

do Estado do Paraná - OAB/PR;

b) Prova de regularidade no Cadastro de Pessoas Física (CPF), na forma da Lei,

emitida pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de regularidade de Tributos Municipais na forma da Lei, emitida pela

Secretaria da Fazenda Municipal;

d) Prova de regularidade de Tributos Estaduais na forma da Lei, emitida pela

Secretaria da Receita Estadual;

e) Prova de regularidade de Tributos Federais na forma da Lei, emitida pela

Secretaria da Fazenda Federal;

f) Certidão Negativa de Execuções do Cartório Distribuidor Estadual da Comarca

onde reside;

g) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de

inidoneidade, expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera

de governo, conforme modelo constante no Anexo 111 ao presente edital.

h) Declaração do proponente quanto ao cumprimento do disposto no InCISO

XXXIII, do art. r, da Constituição Federal do Brasil, conforme modelo

constante no anexo IV ao presente edital:

5.2 - Os documentos necessários á habilitação do proponente poderão ser

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório

competente ou por servidor da Administração, mediante apresentação do documento

original.

6 - PROPOSTA DE PREÇO (Art. 40, VI)

6.1 - A proposta de preço - Envelope "02" - devidamente assinada pelo proponente ou

seu representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras

ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, devendo ser elaborada

considerando as condições estabelecidas neste Edital e conter:

a) Proposta Comercial contendo preço mensal e preço global, devendo o

preço ser expresso em moeda corrente nacional e incluir todas as despesas

necessárias para a prestação dos serviços do objeto da presente licitação;

b) Prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data de

abertura das propostas comerciais.

4
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6.2 - Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do

vencimento da proposta.

7 - PROCEDIMENTO (Art. 43)

7.1 - Serão abertos os envelopes "01", contendo a documentação relativa á habilitação

dos proponentes e procedida a sua apreciação.

7.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os

documentos exigidos no item 5 deste edital.

7.3 - Os envelopes "02" contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados

aos proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou

após a sua denegação.

7.4 - Serão abertos os envelopes "02", contendo a proposta de preços dos

proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso

ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no

item 6, deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes

ou incompatíveis.

7.6 - O julgamento e classificação das propostas se dará de acordo com o

estabelecido no item 8 deste edital.

8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO (Art. 40, VII)

8.1 - Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,

considerando-se vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global.

8.2 - Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por

sorteio, em ato público, para o qual todos os proponentes serão convocados.

8.3 - Será desclassificada a proposta de preço que:

a) Ultrapassar o valor fixado no edital;

b) Cotar preço manifestamente inexeqüível.

9 - CRITÉRIO DE ACEITABILlDADE DE PREÇOS (Art. 40, X)

9.1 - Serão, ainda, desclassificadas as propostas, por serem considerados

excessivos, o preço global superior a R$ 3.400,00 (Três mil e quatrocentos reais)

mensais, totalizando R$ 30.600,00.

10 - PRAZOS (Art. 40, 11)

------------------------------------
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períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses,

nos termos do inciso 11 do artigo 57, da Lei nO 8.666, de 1993, podendo ser

alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65, do mesmo diploma legal.

10.2 - Adjudicado o objeto da presente licitação, a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCINIO, convocará o adjudicatário para assinar o termo do

contrato, dentro do prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito de

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nO 8.666/93.

10.3 - A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO poderá, quando o

adjudicatório não cumprir as condições para a prestação dos serviços, objeto da

presente licitação, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no

artigo 81 da Lei nO 8.666/93.

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL (Art. 40, 111)

11.1 - Ocorrendo atraso injustificado no cumprimento parcial das obrigações objeto

desta licitação, será aplicada à contratada:

a) multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento),

sobre o valor total da nota fiscal/fatura, por dia de atraso. Os períodos inferiores a

24 (vinte e quatro) horas equivalerão a um dia de atraso;

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de São

Jorge do Patrocínio, poderá, garantida a prévia defesa aplicar ao adjudicatário as

sanções previstas no artigo 87, da Lei nO 8.666/93; sendo que em caso de multa esta

corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado.

12 - CONDiÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 40, XIV)

12.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao da realização dos serviços.

12.2 - Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços, objeto da presente

licitação correrão por conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias,

Fonte: 01.00.00-01.01.00-01 000-01.031.0001.2.001-1 0-3.3.90.36.06.00.

13 - CRITÉRIO DE REAJUSTE

13.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação, não sofrerá

reajuste no período.

14 - RECURSOS (Art. 40, XV)

14.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos

do art. 109 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, o qual será recebido e

processado nos termo .� t.JÁ 6
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15 - SUBCONTRATAÇÃO (Art. 40, XVII, Art. 72 e Art. 78, VI)

15.1 - Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto da

presente licitação.

16 - DISPOSiÇÕES GERAIS (Art. 40, VIII)

16.1 - Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados

quando solicitados por escrito, encaminhado ao Presidente da Comissão Permanente

de Licitação.

16.2 - Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos

membros da Comissão Permanente de Licitação e proponentes presentes.

17 - ANEXO DO EDITAL (Art. 40, � 2°)

17. 1 -Integra o presente edital a minuta do futuro contrato.

São Jorge do Patrocínio/PR., 19 de Março e 2013.

PA ECIDO ROSEMIRO DA SILVA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO 1- MODELO

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO
PATRocíNIO

TERMO DE RENÚNCIA

O proponente abaixo assinado, participante da licitação sob a

. modalidade Convite nO 003/2013, instaurada pela Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nO 8.666, de 21 de

junho de 1993, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que

julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito

de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em

conseqüência, com o curso do procedimento Iicitatório, passando-se a abertura dos

envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados

......... , em de de 2013.

(assinatura do proponente)
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ANEXO 11- MODELO

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO
PATROciNIO

PROCURAÇÃO

Pela presente, nomeio e constituo o (a) Sr (a)

portador (a) da Cédula de Identidade R.G. sob nO e CPF sob nO

................................... , a participar como representante, no procedimento Iicitatório,

sob a modalidade Convite nO ...... ./2013, instaurado pela Câmara Municipal de São

Jorge do Patrocínio.

Na qualidade de representante

de , outorga-se ao procurador acima nominado,

dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso, da fase

de habilitação e julgamento das propostas comerciais .

......... , em de de 2013.

(assinatura do proponente)
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ANEXO 111 - MODELO l
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO
PATROcíNIO

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório. sob a modalidade Convite n° .... ./2013,

instaurado pela Prefeitura Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio,

que , não foi declarado (a) inidônea para licitar ou contratar

com o Poder Público. em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração .

.......... em de de 2013.

(assinatura do proponente)

l
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ANEXO IV - MODELO 1
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CAMARA
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO

DECLARAÇÃO

................................................................ inscrito no CNPJ nO , por

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) , portador(a) da

Carteira de Identidade nO e do CPF nO , DECLARA,

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei nO 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: (assinalar uma das alternativas)

a) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

b) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração .

......... , em de de 2013.

(assinatura do proponente)
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ANEXO V

Minuta Contrato N° ... ./2013.

Contrato de advogadolassessor jurídico

para prestação de assessoria e

consultoria técnica jurídica na área

administrativa, para a Câmara Municipal

de São Jorge do Patrocínio

o Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, pessoa jurídica de direito público,

Avenida Carlos Espanhol, nO 03, centro, São Jorge do Patrocínio/PR, CEP 87.555

000, caixa postal nO 48, CNPJ/MF 000000000000000, neste ato representada por seu

Presidente, o Sr. Paulo Sergio Arias, portador da Cédula de Identidade Civil RG. n°.

00000000000 SSP/PR, e do CPF/MF 0000000000000, a seguir denominada

Contratante, , residente e domiciliado na Rua ,

cidade de , Estado do , inscrito no CPF , a

seguir denominado(a) Contratado(a), acordam e ajustam firmar o presente Contrato,

nos termos da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim

como pelas condições do Convite nO 016/2008, pelos termos da proposta da

Contratada datada de .... 1 .... 1...... e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos

direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A contratação de advogadolassessor jurídico para prestação de assessoria e

consultoria técnica jurídica na área administrativa, compreendendo o desenvolvimento

dos seguintes serviços:

• Assessorar os vereadores e demais funcionários do legislativo nos assuntos

jurídicos da Câmara;

• Defender, judicial ou extrajudicial os interesses e direitos da Câmara;

• Emitir parecer sobre consultas formuladas pelo Presidente, demais vereadores

ou pelos Órgãos da Câmara, sob o aspecto jurídico e legal;

• Redigir e examinar projetos de leis, resoluções, justificativas de vetos,

emendas, regulamentos, contratos e outros atos de natureza jurídica;

• Emitir pareceres sobre editais de licitações, dispensa e inexigibilidade, bem

como os contratos a serem firmados pela Presidência;

• Acompanhar junto aos órgãos públicos e privados as questões de ordem

jurídica de interesse da Câmara;

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATURAL

Pela prestação dos serviços objeto ora contratado, a Contratante pagará a

Contratada, o valor global de R$ (. ), nas

condições estabelecidas na Cláusula Quinta.
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Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação dos serviços,

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora

contraídas integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os

seus anexos, o Convite nO 001/2013 e a Proposta da Contratada.

Parágrafo Primeiro - Os documentos acima referidos são considerados suficientes

para, em complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a

execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2013, contados a partir da

assinatura do termo contratual, podendo ser prorrogado sucessivamente, limitado a

sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso 11 do artigo 57, da Lei

nO 8.666, de 1993, podendo ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no

art. 65, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Único - O pagamento será mensalmente até o quinto dia útil a do mês
subseqüente ao dos serviços prestados.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO

Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços, objeto da presente licitação

correrão por conta dos recursos das dotações orçamentárias do orçamento, abaixo

discriminado:

Fonte: 01.00.00-01.01.00-01 000-01.031.0001.2.001-1 0-3.3.90.36.06.00.

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual será contratado o serviço, objeto do presente

contrato não sofrerá reajuste pelo período contratado.

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

A Contratada não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem

poderá subcontratar a prestação dos serviços, sob pena de rescisão deste Contrato.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da Contratante receber a prestação dos

serviços, objeto deste contrato nas condições avançadas e da Contratada perceber o

valor ajustado na forma n�CO:cionadOS. fÚ� 13
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da Contratante:

a) efetuar o pagamento ajustado; e,

b) dar a Contratada as condições necessárias a regular execução do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da Contratada:

a) prestar os serviços na forma ajustada;

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente contrato;

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos serviços,

será aplicada a Contratada, multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula

dois por cento) sobre o valor da parcela mensal, por dia útil excedente ao respectivo

prazo, limitada a 2% (dois por cento), do valor total da parcela em atraso.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CMSJP,

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no art.

87 da Lei Federal nO 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10%

(dez por cento) sobre o valor total do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso

de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nO 8.666/93.

Parágrafo Segundo - O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram

quaisquer dos fatos elencados no art. 78, da Lei nO 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A rescisão do presente Contrato poderá se dar sob qualquer das

formas delineadas no art. 79, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nO 8.666, de

21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-Ihe

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

direito privado.

14
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada, será

feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de

entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO 8.666/93, e dos principias gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Altônia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do

presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento

contratual, por seus representantes legais, em 03 vias de igual teor e forma e

rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo .

......... , de de 2013.

PRESIDENTE DA CMSJP

CONTRATANTE

CONTRATADO (A)

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF nO.

NOME:

CPF nO.



TCEPR

Mural de licitações MuniCipais

Listar Processo Licitatório

Listar processo licita tório

Ano 2013 Modalidade Convite

Pesquisa processo licitatório

Entidade Executora

NO licitação/dispensa/inexigibilidade

Forma de avaliação Menor Preço

Preço maxlmo/Referéncia de preço:

de

3 Registros Encontrados

dté

Data de Lançamento/ratificação: de até

Data de Abertura: de ate

NOVA Data de Abertura: de

Rel,.çào de processos Hcitatórios

Entidade
Ano t'-1odalidade NO Descriçào Objeto Valor

Data

Executora Cancelamento

;... CM SÃO JORGE DO Contratação de Assessor

�= PATROCÍNIO
2013 Convite 1

Jurídico
33.000,00 15/03/2013

<- Ct'-l SÃo JORGE DO
2013 Convite 2

AqUiSição de Aparelhos e
28.000,00

.- PATROCÍNIO EqUipamentos de...

.....; CM SÃO JORGE DO Contratação de Advogado<-
2013 Convite 3 30.600,00<-

PATROCÍNIO<- para presraç ...

CPF: 52411761953 (Logout)
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CERTIDÃO

Certifico que, o Edital da Carta Convite nº 003/2013, do tipo

menor preço, que tem como objeto a contratação de advogado/assessor jurídico para

prestação de assessoria e consultoria técnica jurídica na área administrativa foi

devidamente publicado via afixação em edital junto ao mural da Câmara de

Vereadores deste município.

São Jorge ratrocínio/PR., 19 de Março de 2013.

r::.

�

A�AA'E O ROSEMIRO DA SILVA

Presidente da CPL



RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio e a

licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter

a Secretaria da Câmara Municipal de são Jorge do Patrocínio/PR, setor de Licitação

por meio fax (44) 3634-1371. A não remessa do recibo exime este departamento de

Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

PROCESSO N° 005/2013 CMSJP CONVITE N° 003/2013 CMSJP

NOME:

Retiramos nesta data, da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, cópia do

instrumento convocatório da Licitação acima identificada:

de 5?0-1�
>



CÂMARAMU

1\\. Carlo Espanhol, 03 - (x. Postal n° 48 - CEP 87555-000 - CPJ 01.572.396

Fone Fax (44) 3634-1371 - c-maI! camara. jpahotmail.com

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio e a

licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter

a Secretaria da Câmara Municipal de são Jorge do Patrocínio/PR, setor de Licitação

por meio fax (44) 3634-1371. A não remessa do recibo exime este departamento de

Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

PROCESSO N° 005/2013 CMSJP CONVITE N° 003/2013 CMSJP

NOME: .:sA/.,v fI!::. �o

ENDEREÇO: A &/. J S""

CIDADE: A l -u'1" 1("\

RG: 13<0 o r - b

FONE: (� � Co ;J

CEL. 01:( � \1) & l.('lJ a o I

E-MAIL: tVt.J;v _ /VU,NO o;;.

c

-

Retiramos nesta data, da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, cópia do

instrumento convocatório da Licitação acima identificada:

50-o �fI.8 <: .£o p, ;;1.,.';-,:' ,JS de ff1 IJ"ç..o

-J ��a;ura '



RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio e a

licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter

a Secretaria da Câmara Municipal de são Jorge do Patrocínio/PR, setor de Licitação

por meio fax (44) 3634-1371. A não remessa do recibo exime este departamento de

Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

PROCESSO N° 005/2013 CMSJP CONVITE N° 003/2013 CMSJP

E-MAIL:

Retiramos nesta data, da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocinio, cópia do

instrumento convocatório da Licitação acima identificada:

.s r2 P/fT/?OC!ÍYI O -.23 de m4)(C O de.< OJ 5 .

� :SZ;'�-?==>



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRO' (/1'
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Av. Carlos Espanhol, 03 - C'<. Postal n° 48 - CEP 87555-000 - CNP] 01.572.396/{j.P01"Q�_. ,0
Fone Fax (44) 3634-1371 - e-mail camara.sjp(([Jhotmail.com "-- .. '�:7

._'

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio e a

licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter

a Secretaria da Câmara Municipal de são Jorge do Patrocínio/PR, setor de Licitação

por meio fax (44) 3634-1371. A não remessa do recibo exime este departamento de

Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

PROCESSO N° 005/2013 CMSJP CONVITE N° 003/2013 CMSJP

NOME: Cfcw.duVt
ENDEREÇO: '')e.-U..o\. c.úA

CIDADE: CtL�

RG:

FONE:

CEL.01:

E-MAIL:

-duo OÚ-O�

, �=f41'-

ESTADO: PR CEP: 'i=l . sSO- C00

CPF: 'g:'S.oo::t.-=1-4�-o0o

FAX:

CEL. 02:

-�

Retiramos nesta data, da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocinio, cópia do

instrumento convocatório da Licitação acima identificada:

5. de .,&oI?
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ILU5TRISSIlv10 SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DA CIDADE DE

SÃQ JORGF DO PATROcíNIO, ESTADO DO PARANÁ.

ROBSON MEIRA DOS SANTOS. advogado regularmente inscri:o na OAB-PR sob nQ

55.629, cem escritório profissional localizado na Avenida Celso Galciil Cid, 3732,

Zona 1, na Cidade dI:' Umuarama, Estado do Paraná, vem com o devido respeito iJ

presença de VOSS<J Senhoria com fundamento no artigo 22, !i 32 da Lei

8.665/1993, I11clllife�tar u interesse na participação da licitação.

Nestes ter-nos, espera deferimento.

UmuararTa-PR, 27 cle MeJlçu de 2013.

OAB-PR: 55.629



CÂMARAMU

A\. Carlos Espanhol, 03 - Cx. Postal n° 48 - CEP 87555-000 - C PJ 01.572.3

Fone Fax (441 3634-1371 - e-mail camara.sjp ahotmail.com

DECISÃO

CONSIDERANDO, o requerimento anexo de ROBSON MEIRA DOS SANTOS, enviado ao

Presidente da Câmara desta municipalidade via fax às 9h37min, de 27/03/2013, o qual

manifestou interesse em participar da licitação, DECIDO:

Que, tendo em vista que a abertura da apresentação das propostas, se daria às

8h20min, de 28/03/2013, INDEFIRO o pedido do requerente, por intempestividade,

com base no 93Q1, do art. 22, da Lei n° 8.666/93.

ocínio/PR., 27 de março de 2013.

A TIO ROSEMIRO DA SILVA

Presidente da CPL

1 S 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto,

cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínímo de 3 (três) pela unídade administrativa,

a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais

cadastrados na corr sponden especialidade que manifestare seu interesse com antecedência de até

24 (v�tro), oras da a ao das propostas.



CÂMARAMU

Av. Carlos Espanhol, 03 - Cx. Postal n° 48 - CEP 87555-000 - CNPJ 01.572.396

Fone / Fax (44) 3634-1371 - e-mail camara.sjpCahotmail.com

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO/CARTA CONVITE 003/2013

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO, através da

Comissão Permanente de Licitações - CPL, torna público para conhecimento de todos

os interessados o CANCELAMENTO da LICITAÇÃO, na modalidade Carta Convite nº

003/2013, do tipo menor preço, nos moldes da Lei nº. 8.666/1993, que seria realizada

no dia 28/03/2013 às 08:20h e tinha como objeto: a contratação de

advogado/assessor jurídico para prestação de assessoria e consultoria técnica

jurídica na área administrativa, consoante o seguinte:

Em consulta realizada pela Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio, por seu interlocutor Claudinei Leonel em 27/03/2013, junto ao setor Canal

de Comunicação - Admissão de Pessoal - Esclarecimentos sobre aspectos legais, foi

lhe respondido na mesma data com a seguinte conclusão:

"0 prejulgado nº 06 deste Tribunal estabelece que

os contadores e assessores jurídicos devem ser

providos como cargos efetivos, após aprovação em

concurso público."

A Administração Pública pode, com ou sem provocação, revogar

ou anular o ato administrativo, sem que isso se constitua em ato de ilegalidade ou

abuso de poder, lição assentada pelo STF no enunciado das Súmulas 346 e 473, in

verbis:

"A administração pública pode declarar a nulidade

de seus próprios atos."

"A administração pública pode anular seus

próprios atos, quando eivados de vícios que os

tornem ilegais, porque deles não se originam

d" " "()"Ireltos ....

1



CÂMARAMU

A Lei nQ• 8.666/93 trata das hipóteses de revogação e anulação do

procedimento licitatório ao dizer:

"Art. 49 - A autoridade competente para aprovação

do procedimento somente poderá revogar licitação

por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por

provocação de terceiros, mediante parecer escrito

e devidamente fundamentado.

9 1Q - A anulação do procedimento licitatório por

motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar ressalvado o disposto no parágrafo único

do art. 59 desta Lei.

( ... )

93Q - No caso de desfazimento do processo

licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla

defesa. (Destacamos).

José Cretella Júnior leciona: fI... pelo princípio da autotutela

administrativa, quem tem competência para gerar o ato, ou seu superior hierárquico,

tem o poder-dever de anulá-lo, se houver vícios que os tornem ilegais" (CRETELLA

JÚNIOR, José. Das Licitações Públicas (comentários à Lei Federal nQ 8.666, de 21 de

junho de 1993). Rio de Janeiro: Forense, 2001. pág. 305)'"

Assim sendo, com fundamento no art. 49, da Lei 8.666/93, bem

como no parecer e prejulgado nQ 06, ambos do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, fica CANCELADA a LICITAÇÃO, na modalidade Carta Convite nQ 003/2013, do

tipo menor preço, para fins de se evitar o cometimento de ilegalidade.

SA'rOcíniO/PRo, 27 de março de 20B.

APARECIDO ROSE RO DA SILVA

Presidente da CPL

2



Canal de Comunicação - Atender Demandas

TCEPR

Canal de Comunicação

Gestão de Demandas Criada em: 27103/2013

Detalhes da Demanda Identificador da Demanda: 68654

Admissão de Pessoal .. Esclarecimentos sobre asçn:tos

legais

Demandante Demandado

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Interlocutor: CLAUDINEI LEONEL GrUIXI de Responsabilidade: Pessoal- Juridica - Atendimento

Descrição da Demanda

Órgão Público,
Câmara de Vereadores

ou Prefeitura

Municipal pode

contratar "advogado"

por processo

licitatório sem

concUlsó público?
Att. C1audinei

Leonel

Histórico da Demanda"

21/03(1013.12: 18. Fermulada

27/03/2013.14:08. Acolhida

27103/2013 • 14:09 - Concluída

....__..._....... _ ......_....._- ..... _.._-_..._...__...._ ......._......�._----_....

LONCÜjSÃO-õADEMANõA---.--.C��õr:-.:.•-_ .. --------_..- .--------.-...--------��::I�í�:-��{������1�2T�4:09

I

Conclusão

Sr. Claudinei:

o prejulgado nO 06 deste Tribunal estabelece que os contadores e assessores Jlll"ídiCOS

devem ser providos como cargos efetlvoS1 após aprovação em concurso públitu.

At.

TCE .. PR I Tribunal de Contas do Estado do Parana

Praça Nossa Senhora de Salette S/n - Centro Cívico

Curitiba - PR - CEP 80530-910

Fone: 413350-1616 CNPJ 77.996.312/0001-21

Page 1 of 2
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EMENTA: PREJULGADO. REGRAS GERAIS PARA OS CONTADORES E

ASSESSORES JURíDICOS DOS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO,

AUTARQUIAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA, EMPRESAS PÚBLICAS
E CONs6RCIOS INl ERMUNICIPAIS: (1) NECESSÁRIO CONCURSO

PÚBLICO, EM FACE DO QUE DISPÕE A CONSTITUiÇÃO FEDERAL. SENDO

FRUSTRADO O CONCURSO PODE HAVER (2) REVISÃO DA CARREIRA DO

QUADRO FUNCIONAL, PROCURANDO MANT�-LA EM CONFORMIDADE

COM O MERCADO OU (3) REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO COM A

REDUÇÃO PROPORCIONAL DOS VENCIMENTOS (4) TERCEIRIZAÇÃO

DESDE QUE HAJA: I) COMPROVAÇÃO DE f�EALlZAÇÃO DE CONCURSO

INFRUTíFERO; 11) PROCEDIMENTO L1CITATÓRIO; 111) PRAZO DO ART. 57,11,

LEI 8.666/93; IV) VALOR MÁXIMO PAGO Á TI:.I�CEIRIZADA DEVERÁ SER O

MESMO QUE SERIA PAGO AO SERVIDOR EFETIVO; V) POSSIBILIDADE DE

SER RESPONSABILIZADA PELOS DOCUMENTOS PÚBLICOS. VI)
RESPONSABILIDADE DO GESTOR PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. (5)

DEVE-SE OBSERVAR A REGRA INSERTA NO INCISO XVI, DO ART. 37 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL, QUANTO Á ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS,

EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS. (6) HAVENDO SERViÇO DE

CONTABILIDADE OU DE ASSESSORIA JURíDICA, TANTO NO LEGISLATIVO

QUANTO NO EXECUTIVO NO MíNIMO 01 DOS INTEGRANTES DEVERÁ

ESTAR REGULARMENTE INSCRITO NO CRC OU NA OAB O

DEPARTAMENTO PODERÁ SER CHEFIADO POR DETENTOR DE CARGO

COMISSIONADO OU SERVIDOR EFETIVO COM FUNÇÃO GRATIFICADA. (7)

SENDO SUBSTITUTIVO DE PESSOAL: COMPUTAR-SE- Á NO LIMITE DE

DESPESA COM PESSOAL PREVISTO NA I RF. SOMADO ÁS REGRAS

GERAIS, HÁ QUE SE OBSERVAR, EM CADA CASO, AS REGRAS

ESPECíFICAS. REGRAS ESPECíFICAS PARA CONTADORES DO PODER

LEGISLATIVO (1) CARGO EM COMISSÃO: IMPOSSIBILIDADE, SALVO SE

HOUVER UM DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE. NO MíNIMO 01 DOS

INTEGRANTES DEVERÁ ESTAR REGULARMENTE INSCRITO NO CRC. O

DEPARTAMENTO PODERÁ SER CHEFIADO POR DETENTOR DE CARGO

COMISSIONADO OU SERVIDOR EFETIVO COM FUNÇÃO GRATIFICADA. (2)

CONTABILIDADE DESCENTRALIZADA: NOS CASOS DE INEXIST�NCIA DO

CARGO OU EM QUE, DEVIDAMENTE MOTlVI\DO, O CARGO ESTIVER EM

EXTINÇÃO SERÁ POSSíVEL QUE O CONTADOR DO PODER EXECUTIVO

PRESTE SEUS SERViÇOS AO PODER LEGISLATIVO, DESDE QUE

DESCRITO NAS ATRIBUiÇÕES DO CARGO SERÁ REMUNERADO PELO
PODER EXECUTIVO. (3) POSSIBILIDADE DE TERCEIRIZAÇÃO NOS CASOS

DE INEXIST�NCIA DO CARGO OU EM QUE, DEVIDAMENTE MOTIVADO, O

CARGO ESTIVER EM EXTINÇÃO REGRAS ESPECíFICAS PARA
ASSESSORES JURíDICOS DO PODER LEGISLATIVO E DO PODER

EXECUTIVO: (1) CARGO EM COMISSÃO: POSSíVEL, DESDE QUE SEJA

DIRETAMENTE LIGADO Á AUTORIDADE. NÃO PODE SER COMISSIONADO

PARA ATENDER AO PODER COMO UM roDO. POSSIBILIDADE DA

CRIAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO DE CHEFIA OU FUNÇÃO

GRATIFICADA PARA ASSESSORAMENTO EXCLUSIVO DO CHEFE DO

PODER LEGISLATIVO OU DE CADA VEREADOR, NO CASO DO PODER

LEGISLATIVO E DO PREFEITO, NO CASO DO PODER EXECUTIVO. DEVERÁ
HAVER PROPORCIONALIDADE ENTRE O NÚMERO DE SERVIDORES

EFETIVOS E DE SERVIDORES COMISSIONADOS CONSULTORIAS

CONTÁBEIS E JURíDICAS: POSSíVEIS PARA QUESTÕES QUE EXIJAM

NOT6RIA ESPECIALIZAÇÃO, EM QUE I�ESTE DEMONSTRADA A

SINGULARIDADE DO OBJETO OU AINDA, QUE SE TRATE DE DEMANDA DE

ALTA COMPLEXIDADE, CASOS EM QUE PODERÁ HAVER CONTRATAÇÃO

DIRETA, MEDIANTE UM PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO E DESDE QUE

SEJA PARA OBJETO ESPECíFICO E QUE TENHA PRAZO DETERMINADO

COMPATíVEL COM O OBJETO, NÃO PODENDO SER ACEITAS PARA AS

FINALIDADES DE ACOMPANHAMENTO DA GI:STÃO.

PREJULGADO N° 06





Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Prejulgado

Assunto: Contratação de advogados e contadores para atuarem Junto às Câmaras Municipais.

Processo: Protocolo n0465117/06

Relator: Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães

Decisão: Acórdão nO 1111/08 - Tribunal Pleno

Sessão: 07/08/08

Publicação: AOTC n0163 de 22/08/08

ACÓRDÃO n° 1111108 - Pleno

PROCESSO N o

INTERESSADO

ENTIDADE:

ASSUNTO:

RELATOR:

46511-7/06

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PREJULGADO

CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

EMENTA: PREJULGADO. REGRAS GERAIS

PARA OS CONTADORES E ASSESSORES JURíDICOS DOS

PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO, AUTARQUIAS,

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA, EMPRESAS PÚBLICAS E

CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS: (1) NECESSÁRIO CONCURSO

PÚBLICO, EM FACE DO QUE DISPÕE A CONSTITUiÇÃO FEDERAL.

SENDO FRUSTRADO O CONCURSO PODE HAVER (2) REVISÃO DA

CARREIRA DO QUADRO FUNCIONAL, PROCURANDO MANT�-LA EM

CONFORMIDADE COM O MERCADO OU (3) REDUÇÃO DA JORNADA

DE TRABALHO COM A REDUÇÃO PROPORCIONAL DOS

VENCIMENTOS (4) TERCEIRIZAÇÃO DESDE QUE HAJA: I)

COMPROVAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE CONCURSO INFRUTiFERO; 11)

PROCEDIMENTO L1CITATÓRIO; 111) PRAZO DO ART. 57, 11, LEI

8.666/93; IV) VALOR MÁX/MO PAGO À TERCEIRIZADA DEVERÁ SER

O MESMO QUE SERIA PAGO AO SERVIDOR EFETIVO; V)

POSSIBILIDADE DE SER RESPONSABILIZADA PELOS

DOCUMENTOS PÚBLICOS. VI) RESPONSABILIDADE DO GESTOR

PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. (5) DEVE-SE OBSERVAR A

REGRA INSERTA NO INCISO XVI, DO AfH 37 DA CONSTITUiÇÃO

FEDERAL, QUANTO À ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS,

EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS. (6) HAVENDO SERViÇO DE

CONTABILIDADE OU DE ASSESSORIA JURiDICA, TANTO NO

�-J 'if2
CZ� _
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LEGISLATIVO QUANTO NO EXECUTIVO NO MíNIMO 01 DÓ�\:..._-ldt7 ;"?J
INTEGRANTES DEVERÁ ESTAR REGULARMENTE INSCRITO N��lPJ - 9'
CRC OU NA OAB. O DEPARTAMENTO PODERA SER CHEFIADO --

POR DETENTOR DE CARGO COMISSIONADO OU SERVIDOR

EFETIVO COM FUNÇÃO GRATIFICADA. (7) SENDO SUBSTITUTIVO

DE PESSOAL: COMPUTAR-SE- Á NO LIMITE DE DESPESA COM

PESSOAL PREVISTO NA LRF. SOMADO ÁS REGRAS GERAIS, HÁ

QUE SE OBSERVAR, EM CADA CASO, AS REGRAS ESPECíFICAS.

REGRAS ESPECíFICAS PARA CONTADORES DO PODER

LEGISLATIVO: (1) CARGO EM COMISSÃO: IMPOSSIBILIDADE,

SALVO SE HOUVER UM DEPARTAMEN10 DE CONTABILIDADE. NO

MíNIMO 01 DOS INTEGRANTES DEVERÁ ESTAR REGULARMENTE

INSCRITO NO CRC. O DEPARTAMENTO PODERÁ SER CHEFIADO

POR DETENTOR DE CARGO COMISSIONADO OU SERVIDOR

EFETIVO COM FUNÇÃO GRATIFICADA. (2) CONTABILIDADE

DESCENTRALIZADA NOS CASOS DE INEXISTÊNCIA DO CARGO OU

EM QUE, DEVIDAMENTE MOTIVADO, O CARGO ESTIVER EM

EXTINÇÃO SERÁ POSSíVEL QUE O CONTADOR DO PODER

EXECUTIVO PRESTE SEUS SERViÇOS AO PODER LEGISLATIVO,

DESDE QUE DESCRITO NAS ATRIBUiÇÕES DO CARGO. SERÁ

REMUNERADO PELO PODER EXECUTIVO. (3) POSSIBILIDADE DE

TERCEIRIZAÇÃO NOS CASOS DE INEXISTÊNCIA DO CARGO OU EM

QUE, DEVIDAMENTE MOTIVADO, O CARGO ESTIVER EM EXTINÇÃO
REGRAS ESPECíFICAS PARA ASSESSORES JURíDICOS DO

PODER LEGISLATIVO E DO PODER EXECUTIVO: (1) CARGO EM

COMISSÃO: POSSíVEL, DESDE QUE SEJA DIRETAMENTE LIGADO Á

AUTORIDADE. NÃO PODE SER COMISSIONADO PARA ATENDER

AO PODER COMO UM TODO. POSSIBILIDADE DA CRIAÇÃO DE

CARGO COMISSIONADO DE CHEFIA OU FUNÇÃO GRATIFICADA

PARA ASSESSORAMENTO EXCLUSIVO DO CHEFE DO PODER

LEGISLATIVO OU DE CADA VEREADOR, NO CASO DO PODER

LEGISLATIVO E DO PREFEITO, NO CASO DO PODER EXECUTIVO.

DEVERÁ HAVER PROPORCIONALIDADE ENTRE O NÚMERO DE

SERVIDORES EFETIVOS E DE SERVIDORES COMISSIONADOS.

CONSULTORJAS CONTÁBEIS E JURíDICAS: POSSíVEIS PARA

QUESTÕES QUE EXIJAM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, EM QUE

RESTE DEMONSTRADA A SINGULARIDADE DO OBJETO OU AINDA,

QUE SE TRATE DE DEMANDA DE ALTA COMPLEXIDADE, CASOS

EM QUE PODERÁ HAVER CONTRATAÇÃO DIRETA, MEDIANTE UM

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO E DESDE QUE SEJA PARA

OBJETO ESPECíFICO E QUE TENHA PRAZO DETERMINADO

COMPATíVEL COM O OBJETO, NÃO PODENDO SER ACEITAS PARA

AS FINALIDADES DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Trata o presente expediente de requerimento proposto pela União dos

Vereadores do Paraná - UVEPAR, visando defender os interesses das Câmaras Municipais.

O petitório refere-se á obrigatoriedade de contratação de profissionais

(advogados e contadores) via concurso público, em face da manifestação do Tribunal de
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Contas trilhar no sentido de que, após o inicio de 2007, não serão mais toleradas práticas de � /J.. :,'
contratação por licitação, nomeação ou qualquer outro meio que não por concurso público. �.�.:. :,

•• 1' .

. --',.;

A parte interessada informou ainda que o Ministério Público junto ao

1 ribunal de Contas e a Diretoria de Contas Municipais avaliaram a questão e opinaram pela

Impossibilidade da contratação de profissionais que não seja efetivada por concurso público.

A UVEPAR afirmou que a realidade de quase 80% dos Municipios

paranaenses é incomparável com grandes pólos urbanos, uma vez que passam por

dificuldades financeiras. Relativo a tais dificuldades teceu considerações acerca da receita,

assegurando que as Cãmaras possuem receita reduzida, muitas vezes sem estrutura física,

tecnológica e profissional para o bom andamento dos trabalhadores legislativos.

Ressaltou que, via de regra, os profissionais da advocacia não se

especializam no direito público, o que acaba por ocasionar diversos erros de interpretação, em

defesa e pareceres. Acrescentou que a oferta de profissionais é reduzida em todo o Estado, e

que esta situação é agravada em pequenos municípios.

Com relação à confiabilidade, asseverou que já houve caso em que o

assessor jundlco havia sido assessor do adversário político, o mesmo ocorrendo com os

contadores Salientando que o profissionalismo não se propaga em grande escala, reforçou a

afirmação de que a desconfiança gerada por esta situação podera ser observada quando da

análise das contas por este Tribunal.

Consolidando, por fim, a dificuldade a ser transposta pelas Cãmaras,

aduziu que não há profissionais gabaritados no mercado que, pelo salário que pode ser pago,

abandonem se I escritório para dedicar-se exclusivamente ao serviço público, visto que aquele

é mais rentáve,

Com esta exposlçao, o Interessado buscou defender que as Câmaras

não têm condições financeiras de contratar profissionais qualificados, de confiança e que

agreguem requisitos básicos para o exercício exclusivo da profissão no setor público.

Em face do panorama apresentado, sugeriu a formação de uma

Comissão de E studos, com representação deste Tribunal, dos Municipios e Câmaras, a fim de

Identificar eventuais alternativas para adequar a situação.

Através da Portaria nCl 437/06, esta Corte designou a Procuradora-Geral

do Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas, Ângela Cássia Costaldello, o Auditor Ivens

Zschoerper LI'lhares, e os técnicos Gumercindo de Andrade de Souza, Thalita Maria

.A.zambuja, Ro�)erto Carlos Bossoni Moura e Alberto Martins de Faria para comporem a

Comissão para apresentação de estudo sobre a obrigatoriedade de contratação de advogados

e contadores pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal.

Após relato do petitório, a Comissão, ao apresentar o Relatório dos

E studos analisou a questão, primeiramente sob o ponto de vista do Poder Executivo do

f\lunicípio. Didaticamente, a Comissão dividiu as questões abordando:

No Poder Executivo:

1) Que os assessores jurídicos e contadores devem ocupar cargos de

provimento efetivo nos Municípios paranaenses mediante concurso público podendo ser

nomeados para cargos de provimento em comissão apenas para funções de chefia, direção e

assessoramento. Neste tópico, destacou que o entendimento deste Tribunal e da

JUrisprudência Já pacificada, é no sentido de que as atividades jurídicas e de contadoria, de

Interesse do Municipio, devem ser executadas por servidores do quadro efetivo, ou seja,

providos por meio de concurso público.
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demonstrando a forma de provimento destes cargos, segundo os preceitos constitucionais. -,?-.;;}J;;!/
Teceu considerações às questões de assessoramento, destacando que o assessoramento do .

cargo em comissão ao qual faz referência a Carta Magna diz respeito ao auxílio técnico que

será prestado Evidenciou ainda que o assessoramento como exercício próprio da atividade

jurídica ou contabil é aquele que deve coinCidir com as funções atribuídas ao servidor público

ocupante de cargo de provimento efetivo.

Frisou também o entendimento de que inexistindo contador ou

advogado/consultor jurídico nos quadros permanentes da administração pública municipal é

inconstitucional a nomeação de servidor para cargo de provimento em comissão.

Transcreveu algumas decisões desta Casa, visando confirmar o

posIcionamento pela impossibilidade da contratação, para o desempenho de atividades

jurídicas e contábeis, via cargo em comissão, fazendo uma observação de que nos locais onde

houver mais de um contador ou assessor Jurídico, admitir-se-á que o chefe da carreira seja

comissionado

A isso, acrescentou que: dificuldades orçamentárias e falta de

disponibilidade de profissionais qualificados não podem legitimar a nomeação de cargo em

comissão, pOI� mesmo que deserto o concurso, as condições relativas à remuneração e

eXigência de qualificação profissional deverão ser observadas.

Por fim, aduziu ainda que a maior publicidade dos editais de abertura

dos certames, certamente, conduzirá a resultados mais favoráveis. Adiante a Comissão passou

a analisar a questão sob o prisma da terceirização.

2) Terceirização das atividades de assessoria jurídica e assessoria

contábil mediante licitação da qual só poderão participar pessoas jurídicas, excluídas do

certame as sociedades e associações sem fins lucrativos. Embora a Comissão tenha

ressaltado que o posicionamento desta Corte de Contas já trilhou no sentido de que a

terceirização destas atividades não poderia ser implementada, entendeu que, em face das

dificuldades apresentadas pela UVEPAR com relação ao insucesso de concursos públicos, a

questão merece nova análise.

Diante disso afirmou que, comprovado o insucesso do concurso público,

bem como, que o procedimento licita tório para a terceirização seguiu os estritos termos da Lei

8666/93, não se vislumbraria ofensa aos princípios da impessoalidade e da continuidade dos

serviços. Ademais, evidenciou que os cargos em questão são de atividades meio e não

allvidades fim da administração.

A Comissão destacou algumas condições para a adoção da terceirização

a Impossibilidade da contratação de pessoas físicas, ou seja, somente poderão ser contratadas

pessoas jurídicas ou sociedades civis com profissionais habilitados na área; as entidades

participantes deverão ter fins lucrativos, em virtude da sua natureza jurídica; obediência ao

Critério de escolha de técnica e preço; inadmissibilidade de procedimento de inexigibilidade de

liCitação, em face da natureza continuada dos serviços; a contratação deverá se dar por prazo

determinado, sujeitando a renovação do contrato à comprovação de insucesso em novo

concurso públiCO: vedação da adoção de prazos contratuais muito longos, não devendo

ultrapassar ;> I dois) anos e 6 (seis) meses: os valores pagos à empresa deverão ser

comparados aos que seriam pagos a um servidor efetivo, pautando-se em critérios de

razoabilidade e por fim, a atenção que deverá ser dispensada pelo gestor, em virtude da lei de

responsabilidade fiscal contemplar que as despesas com tercelrização serão computadas

como despesa de pessoal e não de serviços de terceiros.

3) Estabelecimento de um vínculo político com o ocupante do cargo de

Procurador-Geral, Advogado Geral ou Defensor Geral do Município e/ou Secretario de

Finanças do Munlcipio ou Controlador-Geral a Comissão designada por esta Corte destacou a

faculdade que o Município possui para modificar sua estrutura administrativa, através da
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alteração da Lei Municipal, para dispor sobre a composição, organização e competência dos � --.L¥ iN

órgãos e secretarias da administração pública municipal, criando um órgão ou uma secretaria \ .����t-l
em cujo plexo de competências esteja a prestação de serviços afetos à atividade de assessoria . '.�':J - ';":'/
juridica ou de controle contàbil. ---

Analisando separadamente os vínculos da atividade jurídica e da

atividade contábil, afirmou, com relação ao primeiro que, que poderà haver um órgão ou cargo

de confiança que faça parte da administração pública direta do Município. Neste momento a

Comissão distinguiu os cargos de confiança dos cargos em comissão, ressaltando que aqueles

possuem um vinculo político-institucional, estando seus agentes sujeitos às inelegibilidades, à

Lei de Responsabilidade Fiscal e á Lei de Improbidade Administrativa. A opção para o

estabelecimento do vinculo, funcional ou político-institucional, é juizo discricionário do Chefe do

Poder Executivo

Com relação à atividade contábil, afirmou que, por meio de lei, poderá

ser criada uma Secretaria de Finanças Municipal, sendo plenamente compatível com o

posicionamento desta Corte, a assunção de um cargo em confiança, de vínculo institucional, de

Controlador ou Procurador-Geral do Municipio.

No Poder Legislativo:

1) Assessores jurídicos e contadores devem ocupar cargos de

provimento efetiVO nos Municípios paranaenses mediante concurso público podendo ser

nomeados para cargos de provimento em comissão apenas para funções de chefia, direção e

assessorame"to Sob este aspecto, fez remissão à análise feita com relação à contratação no

Executivo Murlclpal, reforçando a idéia da impossibilidade da contratação de assessores

jurídicos e contadores através de cargo em comissão.

2) Possibilidade de acúmulo de atribuições do executivo e do Legislativo,

mediante previsão em lei, apenas a função de contador: Assegurou a Comissão que, a

prinCipiO, inexiste conflito de interesses e atribuições caso o mesmo servidor atenda a

Prefeitura e a Câmara. Contudo, deverá haver uma alteração das atribuições legalmente

previstas para o ocupante do cargo de contador, já que a ConstitUição impede a cumulação de

funções remuneradas para este cargo.

3) Terceirização das atividades de assessoria jurídica e assessoria

contábil mediante licitação da qual só poderão participar pessoas jurídicas, excluídas,

entretanto, as sociedades e associações sem fins lucrativos: Aplica-se a este item o que já foi

abordado com relação às Prefeituras.

Finalizando o Relatório, a Comissão apresentou suas conclusões e

anexou as atas das reuniões ordinárias realizadas por ela.

A Presidência desta Casa, por meio do OficIo n° 316/07, comunicou que

na Sessão Ordmárla do Tribunal Pleno n° 05, de 08 de fevereiro de 2007, este Relator foi

designado par a elaborar o Prejulgado sobre questões atinentes à obrigatoriedade de

contratação de advogados e contadores, para atuarem nas Prefeituras e Câmaras Municipais.

Visando dar supedâneo e subsídios para a elaboração do Prejulgado, foi

designada urna Comissão que apresentou as propostas já relatadas

Solicitada a manifestação do Ministério I�ublico junto ao Tribunal de

Contas acerca das conclusões apresentadas pela Comissão, o Parquet, ressaltando o trabalho

realizado pela comissão constituida, divergiu pontualmente de algumas proposições.

A primeira divergência refere-se ao entendimento de que o disposto no

inciso 11, do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, não se aplica ao caso de contratação de
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advogados e contadores. Compreende que a prestação de serviços por advogados t� - �

contadores, via contrato administrativo, é uma situação excepcional. E registra o entendiment�::-.� y
de que o contrato administrativo, nestes casos, não poderá ter prazo superior a 12 (doze)' �») _ :,:; ;-

meses, admitidas prorrogações por prazo idêntico desde que não se obtenha sucesso no (s) ..•...,,�./

concurso (s) aberto (s) em cada exercício.

Outro aspecto controvertido é o de que a proposta de limitação de

participação na licitação somente a pessoas jurídicas com fins lucrativos, o que parece

discriminação sem fundamento lógico, restringindo a competição e ferindo o dispositivo

constitucional que exige a igualdade de condições a todos os concorrentes. Para tanto, sugeriu

que este item seja retirado das conclusões.

Quanto á remuneração, entende que o adequado e consentâneo com o

interesse público é que a remuneração ofertada ao eventual vencedor do certame não exceda

o valor fixado para o cargo correspondente aos serviços licitados acrescidos dos encargos

sociais, quando então a forma desviada de contratação não serviria para sangrar os já

minguados cofres públicos.

Por fim, anotou que há municipalidades que já possuem procurador

jurídico na Câmara Municipal e que a última disposição das conclusões parece contrariar esta

possibilidade. o que se afigura indevida ingerência no âmbito da economia própria do ente

legislativo municipal

Feitas tais considerações, afirmou que o relatório da comissão pode ser

aprovado com as alterações propostas no Parecer Ministerial.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Buscando uma forma diferenciada de sintetizar o que foi trazido no

louvável trabalho realizado pela Comissão, bem como de abordar as questões relacionadas ao

tema, analisaremos primeiramente a possibilidade ou não do provimento em comissão. Adiante

trataremos da terceirização destes serviços procurando sopesar abordagens doutrinárias e

jurisprudenciais, almejando, assim, um posicionamento do Plenáno desta Casa acerca desta

matéria.

Embora as indagações tenham sido propostas nesta Casa através da

União dos Vereadores do Paraná - UVEPAR, em face da realidade das Câmaras Municipais

do Estado, ressalto apenas que, visando uniformízar o entendimento, trataremos das questões

sob o prisma das contratações realizadas pelas Câmaras Municipais e pelos Executivos

Municipais.

Destaque-se que, diante do que preceitua a Constituição Federal, art. 37,

inciso 11 1, '0 sistema constitucional brasileiro adotou o concurso público como requisito
insuperável para a investidura em cargo público,.2

Consoante ensinamentos de Cármen Lúcia Antunes ROCHA, 'concurso

público é o processo administrativo pelo qual se avalia o merecimento de candidatos à

Investidura em cargo ou emprego público, considerando-se as suas características e a

'\n. 37. A administração pública dir.:la e indireta de qualquer dos Poderes da União. dos Estados.

do Distrito I'ed.:r;li l' dos Municípios obedecerá aos prillcípios de legalidade. imp.:ssoalidade. moralidade. publicidade

e ,.ticiência e. talllb,'III. ao seguinte:

I' .1 illq:stidura .:m cargo ou e1l1prq'" púhlico d,:p':l1lk d.: ap""1 ação pre:1 ia e1l1 concurso público

li<' provas ou d.: 1''''01 as.: titulos. de acordo com a naturua .: a complexidade do '''�Irgo ou emprego. na fórma prcvista

':111 lei. r.:ssah ,""I' as Ilomeações para cargo em cOlllissão declarado em k, .I.: liHe Ilomeação e exoneração:

ll','dação dada!,,! 1,lwllda ('ollslillll:ional n° )9. de I'i'lli.)

1{(lellA. Cármen Lúcia Antunes. 1,,'iDsJnios constitucionais �Ios servidores públicos. São Paulo:

Saraiva. 1999. p ]ll(). Nota de rodape: n. 124.
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qualidade das funções que lhes são inerentes. É pelo concurso público que se concretiza a� 'h '-j�
igualdade de oportunidades administrativas e a impessoalidade na seleção do servidor, ..�

impedindo-se tanto a pessoalidade quanto a Imoralidade administrativa'. 3 'I.

Diante disso, vê-se que a regra é a admissão de pessoal por meio de

concurso público para provimento efetivo de vaga em cargo ou emprego da Administração

Pública.

Entretanto, a própria Constituição excetua essa regra quando permite o

provimento cOf11lssionado. Quanto a ele, sabe-se que os manuais e obras de Direito

Administrativo via de regra, limitam-se a descrever os cargos em comissão com sendo cargos

de provimento precário, que prescindem de concurso público para a nomeação do servidor e

que este será demissível ad nutum4.

Ressalte-se aqui uma breve discordância do que consta no Relatório da

Comissão. A doutrina moderna não faz a diferenciação entre cargo em comissão e cargo de

confiança proposta no relatório que afirmou que 'os de comissão possuem vínculo profissional

e os de confiança vínculo político-institucional'. Vejamos a lição de Odete MEDAUAR:

o cargo em comissão é aquele preenchido com pressuposto de

temporariedade; esse cargo, também denominado de cargo de confiança, é

ocupado por pessoa que desfruta da confiança daquele que o nomeia ou propõe

a nomeação. Se a confiança deixa de existir ou se há troca de autoridade que

propôs a nomeação, em geral o ocupante do cargo em comissão não

permanece; o titular do cargo em comissão nele permanece enquanto subsistir o

vinculo de confiança. [grifos do autor] 5

Ou seja, a confiança é um requisito para o provimento do cargo. Daí,

infere-se que existem na Administração Pública cargos isolados capazes de serem providos

por pessoas estranhas aos quadros, fundamentado na confiança que a autoridade detentora do

célrgo depOSito 110 nomeado. O caráter é precário, já que o servidor poderá ser dispensado a

qualquer tempo Portanto, vislumbra-se que o requisito confiança aperfeiçoa a motivação da

admissão de pessoas nestes cargos, deixando notório que uma das principais, senão a

principal característica para o exercício do cargo comissionado, é a confiança.

Descritas, em breves linhas, as formas de provimento de cargos públicos

contidos no inciso 11, do art. 37 da CF/88 entendo possível a análise dos casos apresentados.

Dos Contadores no Poder Legislativo:

Salíente-se, primeiramente, que a forma de provimento dos cargos de

contador do Poder Legislativo deverá ser por meio de concurso público, conforme dispõem a

Carta Federal Na sua impossibilidade, em face de concurso público frustrado, poderá ser

realizada a revisão da carreira do quadro funcional, visando mantê-Ia em conformidade com os

valores de mercado ou poderá, ainda, haver a redução da jornada de trabalho com a redução

proporcional dos vencimentos. Apresenta-se como outra opção a terceirização. Evidencie-se

que, por óbvio. na inexistência deste cargo ou na sua extinção do quadro permanente, a

terceirização também será uma opção plausivel.

I I biot:m. p. 201.
I I :xprt:ssão latina qut: signilit:a ao lIlt:nor sinal. I� constituída da prcposição ad t: do acusativo do

si;lgular do sul""l;Ulli\o nll/lIs. IIS (m.) sinal ot: cabt:ça. CRETELLA JÚNIOR . .10-;<'. Tratado dt: direíto administrativo.

\ .1: o pt:ssoal d,1 ;"lillinistração pública. 2. t:d .. atual.. alnpl. e rt:v. Rio de .Iant:inl: lort:nst:. 2005. p. 42 .

. \1I:DAlJAR. Odt:tt:. Dirt:ilO administrativo modcrno. \0. ,'d. rcv .. atual. e ampl. S,io Paulo:

R,'\ ista dos I"rihlll"IIS. 2006. p. 265.



Entremos, pois, em uma seara problemática que reside

questionamento acerca do que a Administração Pública pode terceirizar, este é um tema q

se constitui um dos mais polêmicos entre os doutrinadores da área administrativa.

Pode-se afirmar que a atividade passível de terceirização é aquela

exercida pela Administração Pública que não coincide com seus fins principais, a já conhecida
diferença entre atividade-meio e atividade-fim

Ora, é sabido que a atividade de contadoria no Poder Legislativo não é

atividade-fim mas sim, atividade-meio. Portanto, não sendo atividade-fim, será passível de

terceirização segundo a melhor doutrina. Ademais, o simples fato de a contabilidade gerar

efeitos que éltlngirão a atividade-fim do Poder Legislativo, nos permite entender possível a

terceirização deste serviço.

Destaque-se, porém, que tal posicionamento vai de encontro ao adotado

pelo Tribunal de Contas da União que não admite a terceirização, vejamos:

A contratação de prestação de serviços para a execução de atividades inerentes

á atividade fim da administração ou ás suas categorias funcionais caracteriza

contratação indireta e terceirização indevida de atividades exclusivas dos

servidores efetivos, com afronta á exigibilidade constitucional de concurso

público nas admissões (CF, art. 37, 11), e não se Justifica nem mesmo em razão

da existência de déficit de pessoal.

Excertos. "É irregular a contratação de fundações de apoio para o fornecimento

de mão-de-obra destinada a desempenhar funções tipicas de cargos públicos,

por contrariar o art. 37, inciso 11, da Constituição Federal e o art. 1°, 9 2°, do

Decreto nO 2.271/97." AC-1193-29/06-P MV. "A contratação de terceirizados para

a consecução de funções essenciais e próprias do órgão ou para a execução de

atividades inerentes ás suas categorias funcionais, bem como a presença de

elementos de subordinação e pessoalidade culminam em manifesta burla ao

disposto no art. 37, inciso 11, da CF/88, que estabelece a exigência de concurso

público para investidura em cargo ou emprego público."AC-OS93-10/0S-1 AS. "A

utilização de terceirizados em atividades próprias de servidores públicos constitui

modalidade de burla á eXigência constitucional de prévio concurso público para a

admissão de pessoal e tem sido reiteradamente rechaçada por este Tribunal. ( ... )

A principal dificuldade na utilização da tercelrização de mão-de-obra parece

residir na capacidade de Identificação das atividades que se amoldam a este tipo

de execução indireta e as que legalmente encontram-se proibidas de submeter

se a esse regime. O art. 1 ° do Decreto nO 2.271/97, que regula a contratação de

serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional

estabelece que devem ser executados preferencialmente de forma indireta os

serviços de conservação, limpeza, segurança, vlgilãncia, transportes, informática,

copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações, manutenção de prédios,

equipamentos e instalações. Já o 9 2° da mesrTli.l norma prevê que não poderão

ser objeto de terceirização atividades inerentes ás categorias funcionais

abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa

disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou

parcialmente, no ãmbito do quadro geral de pessoal. ( ... ) Como regra geral, a

Administração Pública deve seguir as mesmas precauções adotadas pelas

empresas privadas, evitando a terceirização de atividades finalisticas, primando

pela especialização nos serviços a serem prestados, exigindo que a direção dos

serviços seja feita por prepostos da contratada e assegurando-se de sua

idoneidade econõmica, bem como de sua regularidade trabalhista, fiscal e

tributária." AC-0256-08/0S-P MV. "( ... ) os conselhos de fiscalização profissional

não poderão terceirizar as atividades que integram o plexo de suas atribuições

finalisticas, abrangidas pelos seus Planos de Cargos e Salários, podendo,

todavia, ser objeto de execução indireta apenas as atividades materiais

acessórias, instrumentais e complementares aos assuntos que constituem a área

de competência legal dessas entidades conforme firme orientação

jurisprudencial desta Corte de Contas, a exemplo do Acórdão 143/1999 

Segunda Cãmara - TCU, e regulamentação estabelecida pelo Decreto federal

2.271/97; ( ... )"AC-0341-10/04-P WA, em sede de consulta. Ver também: AC

0975-21/05-2 LM.
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Todavia, considerando a notória dificuldade de os Municípios manter � 1: 2:

pessoal especializado em seu quadro efetivo, compreendo que cada gestor, de per }.,,--- . - -i

examinará as vantagens e d.esvantagen� da terceirização,. �ecldindo da melhor maneira��;:�
cabendo-lhe, com o compromisso da eflclenCla e da economicidade, optar pela terceirização

sem permitir a descaracterização da função do Estado.

Portanto, é cabível a terceirização da função de contador quando:

1) havendo o cargo no quadro efetivo, após aberto concurso público,

este restar frustrado pelo não aparecimento de possíveis interessados ou pela inabilitação de

todos;

2) não houver o cargo ou estiver este em extinção. Destaque-se aqui que

a declaração de extinção do cargo deverá ser devidamente motivada.

Todavia, para que esta terceirização seja válida, é necessano e

fundamental que a contratação de uma pessoa jurídica ou de uma pessoa física seja

precedida de um procedimento licitatório, respeitados os preceitos contidos na Lei Federal n°

8 666/93, não cabendo, neste caso, a inexigibilidade de licitação por notória especialização.

o prazo de duração destes contratos será regido pelo art. 57, inciso 11,

da Lei de liCitações e Contratos, portanto, serão limitados a 60 (sessenta) meses, regra essa

que deverá ser utilizada para a repetição do concurso público. ASSim, ter-se-á o prazo máximo

de 05 anos, contado da 1a licitação, para que seja realizado novo concurso público, podendo

ser responsabilizado o gestor que deixar de atender a essas regras Acrescente-se ainda que o

valor que deverá ser pago à terceirizada será, no máximo, o mesmo valor que seria pago ao

servidor que ocuparia o cargo efetivo (valores constantes do quadro ou plano de cargos e

salários).

Além disso, evidencie-se que a terceirização deverá obedecer normas

específicas, atentando-se para que a prestação dos serviços não venha a caracterizar vínculo

empregaticio ou seja, existência de controle de horário, subordinação e dependência

econõmica, de acordo com a CLT e Súmula 331 do TST. Saliente-se também que a

administração deverá se resguardar quanto a possíveis passivos trabalhistas.

Entendo prudente ainda destacar que, como se trata de substitutivo de

pessoal, incluir-se-á no limite com gastos de pessoal.

Destaque-se que, havendo a terceirização, o administrador público

deverá toma I as precauções necessárias para que os documentos contábeis estejam sempre

sob seu poder e guarda, bem como, para que fiscalize o contrato e oriente as empresas

interessadas que a ausência, a perda, o extravio ou qualquer outra atitude que demonstre falta

de zelo e que venha a prejudicar, inutilizar ou deteriorar os documentos públicos, as

terceirizadas poderão ser chamadas à responsabilização.

Ademais, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná poderá, verificadas

a má qualidade das informações prestadas e a desproporcionalldade dos serviços, emitir um

alerta de que os serviços prestados não estão de acordo com as normas legais.

Outra possibilidade que se aventa é a redução da jornada de trabalho

para os cargos efetivos, providos por concurso público, reduzindo-se, proporcionalmente os

vencimentos

No que concerne aos cargos em comissão, adotando o mesmo

posicionamento Já esposado pelo Tribunal de Contas de Santa Catarina - Prejulgado n° 1277 6

E m face do caráter continuo de sua função, o cargo de contador deve estar previsto nos

quadros de servi(Jores efetivos da Prefeitura Municipal e da Câmara de Vereadores, quando esta

administrar seus próprios recursos, pois a atividade não se coaduna com cargos de livre nomeação e

exoneração.



A única possibilidade de provimento comissionado ou de função

gratificada será se houver um seNiço de contabilidade (departamento de contabilidade) e,

havendo no mínimo 01 seNidor inscrito no CRC, este poderá ser chefiado por um detentor de

cargo comissionado ou por seNidor estável com função gratificada conforme art. 37, V, da CF.

Destaque-se ser impossível a assunção de dois ou mais cargos,

empregos ou funções públicas, ainda que em Municípios distintos Tal situação caracterizar-se

á irregular, urna vez que se trata de acumulação irregular de cargos, em face do que dispõe o

art. 37, XVI, da CF.

Propõe-se ainda a possibilidade de que o contador assuma a

denominada Contabilidade Descentralizada', ou seja, a assunção de duas funções, desde que

esteja descnto nas atribuições do cargo, sendo remunerado apenas pelo Poder Executivo, o

Contador deste Poder poderá assumir a contabilidade do Poder Legislativo. Repise-se aqui que

a extinção do cargo neste Poder deverá ser devidamente motivada.

Dos Contadores no Poder Executivo:

Entende-se imprescindível a realização de um concurso público,

conforme preceitua a Carta Federal. Não sendo possível o preenchimento da vaga, em face da

inexistência de Interessados, a Municipalidade poderá valer-se da revisão do plano de carreira,

da redução da jornada de trabalho, com redução proporcional dos vencimentos ou da

terceirização nos moldes e requisitos antes esposados, ou seja, respeitados os ditames da Lei

Federal n° 8666/93, o prazo, os valores, o limite de despesa com pessoal e as precauções

relativas aos aocumentos.

São válidas as mesmas regras aplicáveis aos Contadores do Poder

Legislativo, Inclusive a questão relativa ao cargo comissionado que, existindo um seNiço de

contabilidade no Município e, havendo no mínímo 02 servidores inscritos no CRC, poderá

haver um cargo comissionado de chefia.

Frise-se que este Contador poderá, desde que descrito nas atribuições

do seu cargo assumir também a contabilidade do Poder Legislativo

Destaque-se ser ímpossível a assunção de dois ou mais cargos,

empregos ou funções públicas, ainda que em Municípios distintos Tal situação caracterizar-se

á Irregular, urna vez que se trata de acumulação irregular de cargos, em face do que dispõe o

art. 37, XVI, da CF.

Dos Assessores Jurídicos no Poder Legislativo:

Aplicam-se aos assessores jurídicos do Poder i...egislativo as mesmas

considerações apontadas com relação á necessidade de realização de concurso público, por

se tratar de disposição constitucional. Destaque-se que se houver necessidade do cargo, ele

deverá ser provido em caráter efetivo. Ainda vislumbra-se possível a revisão do plano de

carreira e a redução da jornada de trabalho, com a devida redução dos vencimentos, bem

o provimento do cargo de contador requer obrigatonamente prévia aprovação em

concurso público, conforme determina o art. 37, li, da Constituição Federal. ( ... )

p.:rmanec.: a irr.:gularidade para o c'(.:rcicio em apreço qualllo Ú ulilil.aç.l0 indevida de cargo em

cllmissüo para ali, idad.:s di'" áler p.:rman.:nt.: qu.: c Ilstitu.:m os cargos d.: COlllill!or e r�cl1ico el11 COlltabilidade.

J J!)J�



Os prazos legais da Lei de Licitações e Contratos deverão ser

respeitados, ou seja, a duração destes contratos será regida pelo art. 57, inciso 11, da Lei de

Licitações e Contratos, portanto, serão limitados a 60 (sessenta) meses, regra essa que deverá

ser utilizada para a repetição do concurso público.

O valor a ser pago á empresa ou pessoa fisica terceirizada, deverá ser,

no máximo, o mesmo valor que seria pago ao servidor que ocuparia o cargo efetivo.

Em se tratando de substitutivo de pessoal, incluir-se-á no limite com

gastos de pessoal.

Alerte-se que, também neste caso, havendo a terceirização, o

administrador público deverá tomar as precauções necessárias para que os documentos

administrativos estejam sempre sob seu poder e guarda, bem como, para que orientem as

empresas interessadas que a ausência, a perda, o extravio ou qualquer outra atitude que

demonstre falta de zelo e que venha a prejudicar, inutilizar ou deteriorar os documentos

públicos, os terceirizados poderão ser chamados á responsabilização.

Ademais, o Tribunal de Contas do Estado eJo Paraná poderá, verificadas

a má qualidade das informações prestadas e a desproporcional Idade dos serviços, emitir um

alerta de que serviços prestados não estão de acordo com as normas legais.

A diferença entre esse cargo e o de Contador reside, essencialmente, na

possibilidade deste cargo ser provido de forma precária, isto é, por meio de cargo

comissionado' Isolado, ressalve-se, desde que os cargos estgjam ligados diretamente á
autoridade e 11[JO ao órgão, pois, caso a necessidade seja a de atender ao Poder como um

todo, o serVido.! deverá ser concursado. Neste caso, também é possível que, existindo no

minimo 01 serVidor devidamente inscrito no órgão de classe - OAB - o departamento poderá

ser chefiado por um detentor de cargo comissionado ou por servidor estável com função

gratificada, conforme art. 37, V, da CF.

Destaque-se ser impossível a assunção de dois ou mais cargos,

empregos ou funções públicas, ainda que em Municípios distintos Tal situação caracterizar-se

á Irregular, uma vez que se trata de acumulação irregular de cargos, em face do que dispõe o

art 37, XVI, da CF.

Cabe assinalarmos ainda que há que se observar o princípio da

proporcionalidade entre o número de servidores efetivos e em cargo em comissão.

Neste sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal:

'I Entendimentos consonantes: Tribunal de Contas de Santa Catarina, manifestado no

Prejulgado n° 1579: ( ... ) 2. Havendo necessidade de diversos profissionais do Direito para atender aos

serviços juridicos de natureza ordinária do ente, órgão ou entidade que inclui a defesa judicial e

extrajudicial e cobrança de dívida ativa, é recomendável a criação de quadro de cargos efetivos para

execução dess{)s serviços, com provimento mediante concurso público (art. 37 da Constituição Federal),

podendo ser Criado cargo em comissão para chefia da correspondente unidade da estrutura

organizacional (Procuradoria, Departamento Juridico, Assessoria Juridica, ou denominações

equivalentes). Se a demanda de serviços não exigir tal estrutura, pode ser criado cargo em comissão de

assessor juridico, de livre nomeação e exoneração. ( ... )

rnbunal de Contas da União: Com efeito, e na mesma linha de entendimento esposada

pelo representante do Ministério Público junto a esta Corte, penso que os cargos de Assessor

Parlamentar e de Assessor Juridico podem ser providos através de Cargos em Comissão, tendo em vista

as caracteristlcas que envolvem suas atribuições, sendo imprescindivel ali a presença do fator "confiança

do administrador' (BRASIL. Tribunal de Contas da União. Recurso de Reconsideração n° 006189

02 00/98-1. 1 r Ibunal Pleno. Relator: Cons. Sa dro Dorival Marques Pires. Julgamento: 19. jul. 2000.

Publicado em 14.ago.2000.)

}
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- .! FIS'li -eAGRAVO INTERNO. AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AT' ;; �- �
NORMATIVO MUNICIPAL. PRINCí�IO DA PROPORCIONALIDADE. OFENSA.. �..'__ .-!,
INCOMPATIBILIDADE �NTRE O NUMERO DE SERVIDORES EFETIVOS E EM' :-• ...., '" -,

CARGOS EM COMISSAO. I - Cabe ao Poder Judiciário verificar a regularidade -_.;,./
dos atos normativos e de administração do Poder Público em relação ás causas,

aos motivos e á finalidade que os ensejam. 11 - Pelo princípio da

proporcionalidade, há que ser guardada correlação entre o número de cargos

efetivos e em comissão, de maneira que exista estrutura para atuação do Poder

Legislativo local. 111 - Agravo improvido. 9

Dos Assessores Jurídicos no Poder Executivo:

Em virtude da aplicabilidade de todo o exposto para o Assessor Jurídico

do Poder Legislativo ao Assessor Jurídico do Poder Executivo, deixo de repetir as linhas acima,

remetendo-me porém, a elas.

No que tange às Consultorias, embora a questão não tenha sido

expressamente abordado nos autos, afirma-se que são possíveis para questões que exijam

notória especialização, em que reste demonstrada a singularidade do objeto ou ainda, que se

trate de demanda de alta complexidade, casos em que podera haver contratação direta,

mediante um procedimento simplificado e desde que seja para objeto específico e que tenha

prazo determinado compatível com o objeto, não podendo ser aceitas para as finalidades de

acompanhamento da gestão.

Por fim, entendo prudente ressaltar que todas as regras gerais de

contratação são aplicáveis também às Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de

Economia Mista e Consórcios Intermunicipais

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,

fixar as regras gerais para contratação de contadores e assessores jurídicos nos seguintes

moldes:

IIRASIL. Supr':l1lo Tribunal F':lkral. Ag. R.:g. no R.:.:ur,,, Extraordinário 365.361\-7 Santa

l alarina. PriI1ll:lr.1 IllrI1"!. R.:lalOr: Min. Ri<:ardo L.:",ando"'ski . .Iulgam.:nlO: 22. Imio. 2007. Publicado no 1).1 d.: 29 .

.11111. 2007.



REGRAS GERAIS PARA CONTADORES,

ASSESSORES JURíDICOS DO PODER
LEGISLATIVO E DO PODER EXECUTIVO,

AUTARQUIAS, SOCIEDADES DE

ECONOMIA MISTA, EMPRESAS PÚBLICAS

E CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS

;�ÕJOR6'�
� L.(/�
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Necessário concurso público, em ��'---Ctl;sR

face do que dispõe a Constituição Federal. Y;J _ \\�.

Revisão da Carreira do Quadro

Funcional, procurando mantê-Ia em

conformidade com os valores de mercado.

Redução da jornada de trabalho

com a redução proporcional dos

vencimentos.

Terceirização: I) Comprovação de

realização de concurso infrutifero; 11)

Procedimento licitatório; 111) Prazo do art.

57, 11, Lei 8.666/93; IV) Valor máximo pago

à terceirizada deverá ser o mesmo que

seria pago ao servidor efetivo; V)

Possibilidade de ser responsabilizada

pelos documentos públicos. VI)

Responsabilidade do gestor pela

fiscalização do contrato.

Deve-se observar a regra inserta

no inciso XVI, do art. 37 da Constituição

Federal, quanto à acumulação ilegal de

cargos, empregos e funções públicas.

Havendo serviço de contabilidade

ou de assessoria juridica, tanto no

legislativo quanto no executivo no mínimo

01 dos integrantes deverá estar

regularmente inscrito no CRC ou na OAB 

conforme o caso. O departamento poderá

ser chefiado por detentor de cargo

comissionado ou servidor efetivo com

função gratificada conforme art. 37, v, da

CF.

Sendo substitutivo de pessoal:

computar-se- á no limite de despesa com

pessoal previsto na LRF.

Somado às regras gerais acima, há que se observar, em cada caso, as regras específicas.

REGRAS ESPECíFICAS PARA

CONTADORES DO PODER LEGISLATIVO

REGRAS ESPECíFICAS PARA

ASSESSORES JURíDICOS DO PODER
LEGISLATIVO E DO POD R EXECUTIVO

Cargo em comissão: Impossibilidade,

salvo se houver um departamento de

contabilidade. No mínimo 01 dos integrantes

deverá estar regularmente inscrito no CRC. O

departamento poderá ser chefiado por

detentor de cargo comissionado ou servidor

efetivo com função gratificada.

Contabilidade Descentralizada: Nos

casos em que, devidamente motivado, o

cargo estiver em extinção ou que inexista o

cargo, será posslvel que o contador do Poder

Executivo e por ele remunerado preste seus

serviços ao Poder Legislativo, desde que

descrito nas atribuições do cargo.

Terceírização: possibilidade nos

casos em que, devidamente motivado, o

cargo estiver em extinção ou que inexista o

cargo.

Cargo em comissão: Possível, desde

que seja diretamente ligado à autoridade. Não

pode ser comiSSi;ra 0er;�
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�o?I�Poder como um todo. Possibilidade d :: �I

criação de cargo comissionado de chefia ou 17'- J

função gratificada para assessoramento °1!1 _' >-

exclusivo do Chefe do Poder Legislativo ou -_.......

de cada Vereador, no Caso do Poder

Legislativo e do Prefeito, no caso do Poder

Executivo. Deverá haver proporcionalidade

entre o número de servidores efetivos e de

servidores comissionados.

CONSULTORIAS CONTÁBEIS E JURíDICAS Possíveis para questões que exijam

notória especialização, em que reste

demonstrada a singularidade do objeto ou

ainda, que se trate de demanda de alta

complexidade, casos em que poderá haver

contratação direta, mediante um

procedimento simplificado e desde que seja

para objeto específico e que tenha prazo

determinado compatível com o objeto, não

podendo ser aceitas para as finalidades de

acompanhamento da gestão.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS

lEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURíCIO REQUIÃO DE

MELLO E Sll VA e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador Geral do Ministério l:Júblico junto ao Tribunal de

Contas, ELlZE U DE MORAES CORREA.

Curitiba, 7 de agosto de 2008.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMAr�ÃES

Conselheiro Relator

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Vice-Presidente no exercício da PresidênCia

5



CÂMARAMU

ATA DA MESA OS/2013

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO CONVITE N° 03/2013

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE

DO PATROcíNIO/PR, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS

RESOLVE:

Art. 10 - Fica homologada a decisão proferida pela Comissão

Permanente de Licitações - CPL que, CANCELOU a LICITAÇÃO, na modalidade Carta

Convite nº 003/2013, do tipo menor preço, nos moldes da Lei nº. 8.666/1993, que

seria realizada no dia 28/03/2013 às 08:20h e tinha como objeto: a contratação de

advogado/assessor jurídico para prestação de assessoria e consultoria técnica

jurídica na área administrativa, consoante o seguinte:

9 10 - Que, segundo consta na decisão mencionada, a Câmara

Municipal de São Jorge do Patrocínio, por seu interlocutor Claudinei Leonel em

27/03/2013, junto ao setor Canal de Comunicação - Admissão de Pessoal 

Esclarecimentos sobre aspectos legais, foi-lhe respondido na mesma data com a

seguinte conclusão/parecer: "O prejulgado nº 06 deste Tribunal estabelece que os

contadores e assessores jurídicos devem ser providos como cargos efetivos, após

aprovação em concurso público."

9 20 - Que, de fato a Administração Pública pode, com ou sem

provocação, revogar ou anular o ato administrativo, sem que isso se constitua em ato

de ilegalidade ou abuso de poder, lição assentada pelo STF no enunciado das Súmulas

346 e 473 e art. 49, da Lei nº. 8.666/93.

Art. r - Fica cancelada a licitação na modalidade carta convite

n° 003/2013, com fundamento no artigo anterior, no art. 49, da Lei 8.666/93, bem

como no prejulgado nº 06, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de se

evitar o cometimento de ilegalidade.



Art. 3° - Pelo presente, ficam intimados os interessados e

participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste ato.

Art. 4° - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data da sua

publicação, revogada as disposições em contrário.

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO

PATROcíNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e sete do mês de março d013.

LO SERGIO ARIAS

Presidente da Câmara Municipal SJP/PR



PARECER JURíDICO CONCLUSIVO

Processo: nº OS/2013

Modalidade: Carta Convite - Menor Preço Global - nº 03/2013

Objetivo: CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA JURíDICA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROcíNIO.

Senhor Presidente

Trata-se de Processo Licitatório, na modalidade Carta Convite 

Menor Preço Global, para a contratação de advogado para prestação de serviços de

assessoria e consultoria técnica jurídica a Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio.

Em 27/03/2013, o servidor da Câmara Municipal, Claudinei

Leonel realizou junto ao Tribunal de Contas do Paraná, a seguinte demanda

(questionamento):

"Órgão Público, Câmara de Vereadores ou Prefeitura Municipal pode

contratar 'advogado' por processo Iicitatório sem concurso público?"

A conclusão (conclusão) do TCEPR, foi:

"O prejulgado nQ 06 deste Tribunal estabelece que os contadores e

assessores jurídicos devem ser providos como cargos efetivos, após

aprovação em concurso público."

A Constituição Federal define como regra a execução dos

serviços públicos por intermédio de servidores investidos em cargo ou emprego

público, submetidos à prévia realização de concurso público, consoante se verifica em

seu art. 37, inciso 11:



"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

\I - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia

em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a

natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei,

ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre

nomeação e exoneração;"

Entretanto, para suprir a falta transitória de titular de cargo

efetivo de advogado, assessor jurídico ou equivalente, já existente na estrutura

administrativa do órgão ou entidade, ou pela necessidade de ampliação do quadro de

profissionais, e até que ocorra o regular provimento, a Câmara Municipal poderá

promover a contratação de profissional em caráter temporário, desde que haja

autorização legal.

Pelo exposto, observando-se a recomendação do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, bem como a norma constitucional, somos pelo

cancelamento do processo licitatório, com base no art. 491, da Lei 8.666/93, bem como

das Súmulas 3462 e 4733, do Supremo Tribunal Federal (STF).

É o parecer, s.m.j.

São Jorge do Patrocínio/PR., 27 de Março de 2013.

Advogado

,GIadson Geraldo Maestro da Silva
J OAB-PR 48662

AnllOGADO

1 Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente

para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado.

2 STF Súmula nQ 346: A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

3 STF Súmula nQ 473: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam

ilegais, porque deles não se originam direitos' ou revo á-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, m todos casos, apreciação judicial.

----=� 2
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CERTIDÃO

Certifico que, todos os interessados que efetuaram a retirada

do edital da carta convite nº 003/2013, foram devidamente intimados pela secretaria

da Câmara Municipalidade desta municipalidade, via telefone do cancelamento da

licitação, por conta dos fundamentos apresentados na decisão.

São Jorge do Pa ocínio/PR., 27 de Março de 2013.

CIDO ROSEMIRO DA SILVA

Presidente da CPL


